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PORTARIA Nº 724, de 07 de novembro de 2023 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015,  

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º DESIGNAR a docente MARIA DE CÁSSIA PASSOS 

BRANDÃO GONÇALVES, cadastro nº 724121964, para, na condição de Assessora 

Acadêmica, no campus de Jequié, nas ausências e/ou impedimentos do Reitor, do Vice-

reitor e, ou das Pró-reitorias Acadêmicas, conferir grau, com ou sem solenidade, aos 

discentes dos Cursos de Graduação da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - 

Uesb, campus de Jequié, concluintes do Período Letivo 2023.2. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


